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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        ADMINISTRAÇÃO

17/06/2025 - Câmara Municipal - 18h -  Audiência Pública de Elaboração da PPA 2026-2029
26/06/2025 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 26/2025

Ao Senhor Prefeito Municipal:
Trata-se de Pregão Eletrônico CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MICROCOMPUTADORES NO FORMATO TABLET, 
DISPOSITIVOS DE IMPRESSÃO E IMAGENS, IMPRESSORAS, 
MULTIFUNCIONAIS E SCANNER DE MESA DE ALTA 
PRODUTIVIDADE, ATRAVÉS DA MODALIDADE DE LOCAÇÃO 
INCLUINDO A ENTREGA, SEGURO E MANUTENÇÃO NO LOCAL 
DE USO, que teve como vencedora a empresa:
L & M SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
com sede à Alameda Dali, 76 – Bairro: Burle Marx Comercial – na 
cidade de Santana de Parnaíba/SP - CEP 06.539-330 e inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.219.245/0001-68, que arrematou o lote 01 no 
valor total de R$ 1.129.680,00 (Um milhão, cento e vinte e nove mil, 
seiscentos e oitenta reais).
       
Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame aos vencedores, conforme 
Artigo 71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
       
Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação às empresas vencedoras 
acima mencionadas.
       
Peruíbe, em 05 de junho de 2025.

Marcela Costa Lopes
Pregoeira
       
Ao Departamento de Licitações

Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2021 e 
o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 26/2025, em 
favor das empresas acima mencionadas. 
       
Peruíbe, em 05 de junho de 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 30/2025 - Processo nº 19.475/2024.

Critério de Julgamento: MENOR VALOR UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE BUCAL OFERECIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA (USAFAS), CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO) E UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA) DO MUNICÍPIO, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. O edital completo 
e respectivos anexos se encontrará disponível a partir do dia 
06/06/2025, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 06/06/2025.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
30/06/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 30/06/2025.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 30/06/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.
LOCAL: www.comprasbr.com.br   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 05 DE JUNHO DE 
2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 31/2025 - Processo nº 12.460/2024.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO PARA O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. O edital completo 
e respectivos anexos se encontrará disponível a partir do dia 
06/06/2025, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 06/06/2025.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
30/06/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 30/06/2025.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 30/06/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 05 DE JUNHO DE 
2025.

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 – REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 34/2025 - Processo nº 8.017/2025.

Critério de Julgamento: MENOR VALOR UNITÁRIO (art. 34, Lei 
14.133/21)
Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA ATENDIMENTO À 
MATERNIDADE MUNICIPAL DE PERUÍBE, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. O edital completo 
e respectivos anexos se encontrará disponível a partir do dia 
06/06/2025, nos seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 06/06/2025.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
27/06/2025

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 27/06/2025.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 27/06/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 05 DE JUNHO DE 
2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2025

CONTRATO: 81/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO LOCAL 
NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E DE 
ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 02/2024. - CONTRATADA: MICHELE CRISTIANE NUNES - 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 63/2025 – PROCESSO Nº 
1.979/2025 - ASSINATURA 03/06/2025 – VIGÊNCIA: 12 MESES 
– VALOR: R$ 9.890,00.

CONTRATO: 82/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO LOCAL 
NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E DE 
ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 02/2024 - CONTRATADA: GUILHERME EUCLIDES LUIZ 
TOLEDO DE PAULA - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 64/2025 
– PROCESSO Nº 4.106/2025 - ASSINATURA 03/06/2025 – 
VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: R$  9.890,00.

CONTRATO: 83/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUIA DE TURISMO LOCAL 
NO MUNICÍPIO DE PERUÍBE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E DE 
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ACORDO COM OS TERMOS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 02/2024 - CONTRATADA: THIAGO FRANCISCO GONCALVES 
ALVAREZ - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 65/2025 – 
PROCESSO Nº 4.229/2025 - ASSINATURA 03/06/2025 – 
VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: R$  9.890,00.

        ATOS DO EXECUTIVO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.690, DE 05 DE JUNHO DE 2025 - fls.1  

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04 DE JUNHO 
DE 2025, FOI APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM VOTO 
CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 036, DE 26 DE MAIO DE 2025, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 7.500.000,00 (sete milhões 
e quinhentos mil reais), no âmbito do Programa De Aceleração do Crescimento – 
NovoPAC – Resíduos Sólidos, nos termos da Resolução CMN nº 4.995 de 24 de 
março de 2022, e suas alterações, destinados à Gestão de Resíduos Sólidos, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único- Os recursos resultantes do financiamento autorizado 

neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do 
Programa De Aceleração do Crescimento – NovoPAC – Resíduos Sólidos, vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 
35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º- Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, 
"d”, "e” e "f”, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º- Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
Art. 4º- Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

Assessoria Parlamentar 
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Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

 
 
 
Art. 5º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 

 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua pub licação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 05 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Aspar/Jtb* 
Processo Administrativo 

nº 12.750/2025 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

Assessoria Parlamentar 
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Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04 DE JUNHO 
DE 2025, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS E 01 VOTO CONTRÁRIO 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 037, DE 26 DE MAIO DE 2025, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura, 
nos termos da Resolução CMN nº 4.995 de 24 de março de 2022, e suas alterações, 
destinados à Despesas de Capital – Apoio Financeiro, observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único- Os recursos resultantes do financiamento autorizado 

neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do 
FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento/Despesa de Capital 
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 
1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º- Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, 
"d”, "e” e "f”, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º- Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
Art. 4º- Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 5º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

Assessoria Parlamentar 
 

LEI Nº 4.691, DE 05 DE JUNHO DE 2025 - fls.2  

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

 
 
 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 05 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Aspar/Jtb* 
Processo Administrativo 

nº 12.750/2025 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220 - e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 

Assessoria Parlamentar 
 

LEI Nº 4.691, DE 05 DE JUNHO DE 2025 - fls.1  

                                                                    
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 

 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04 DE JUNHO 
DE 2025, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS E 01 VOTO CONTRÁRIO 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 037, DE 26 DE MAIO DE 2025, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura, 
nos termos da Resolução CMN nº 4.995 de 24 de março de 2022, e suas alterações, 
destinados à Despesas de Capital – Apoio Financeiro, observada a legislação vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Parágrafo único- Os recursos resultantes do financiamento autorizado 

neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do 
FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento/Despesa de Capital 
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 
1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 2º- Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 

encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”, 
"d”, "e” e "f”, nos termos do art. 167, IV, todos da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3º- Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 
Art. 4º- Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 5º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada. 
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